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DECRETO N.º 58, DE 14 DE MARÇO DE 2024 
 

Exonera a pedido, ocupante de cargo de provimento efetivo 
de Professor, e dá outras providências. 

 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, no uso de suas atribuições conferidas no Art. 64, 

inciso IX, X da Lei Orgânica do Município de Porto Amazonas, e; 

 
CONSIDERANDO o pedido de exoneração protocolado nesta Administração sob n.º 320, de 13 de 

março de 2024. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1.º Exonerar a pedido, RAFAELA JANAINA TEIXEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de Professor, CPF XXX.230.XXX-96, matrícula 6131. 

Art. 2.º Revoga-se a Portaria n° 033 de 13 de maio de 2016, declarando o vacância do cargo 

mencinado no caput do art. 1º. 

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 

Município de Porto Amazonas, Estado do Paraná, 14 de março de 2024. 
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